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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A
ORGANIZAçLO DA SOCIEDADE CIWL
INSTITUTO HAHAHA, OBJETIVAIIDO A
EXECUÇÃO nr AÇOES RELATMS AO PROJETO
RIR É UM DIREITO! ARTE, SAÚDE E EDUCAÇÃO.

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ no 18.715.383/000140, com sede na Av. Afonso Pena,

n" 1212. Bairro Centro, neste ato representado pelo Secretiírio Municipal de Assistência Social, Segurança

Alimentar e Cidadania, Josué Costa Valadão, ADMINISTRADOR PÚBLICO da presente parceria, e pelo

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA/BH, Rodrigo

Mateus Zacarias da Silva, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Organízaçáo da Sociedade Civil
Instituto HAHAHA, CNPJ no 16.91 I .508/0001-81, situada na rua Estrela do Sul, l26,Baírro Santa Tereza,

neste ato representado por Eliseu Custódio, CPF 794.566.856-91, e RG MG 5.880.912, doravante

denominada, O.S.C., e ambos em conjunto denominados PARCEIROS, sujeitando-se, no que couber, aos

termos da Lei Complementarno l0l, de 04 de maio de 2000, Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto

Municipal no 16.746, de 10 de outubro de2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais normas

que regulamentam a espécie, em conformidade com o Plano de Trabalho deste instrumento, RESOLVEM

celebrar o presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

. O presente Termo de Fomento tem por objeto a formalização da relação de parceria, em regime

de mútua cooperação entre o MUNICÍpIO e a O.S.C., paraaconsecução de finalidades de interesse público

e recíproco, mediante a execução do Projeto "Rir é um Direito! Arte, Saúde e Educação!", de relevância

pública e social definido no Plano de Trabalho, que rubricado pelas partes, integra o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de Fomento, comprometem-se os

Parceiros a executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito das respectivas competências.

2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:

I - conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realizaçào do objeto;
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II - promover publicidade e transparência das informações referentes a esta parceria;

III - promover o registro das informações cabíveis na plataforma eletrônica do Sistema Unificado de
Contratos Convênios e Congêneres - SUCC - ou em outra que veúa a substituí-la;

IV - fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos limites de sua

competência específica, informações relativas à parceria independente de autorização judicial; e

V - priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer dúvida ou controvérsia
sobre a interpretação e cumprimento deste Termo.

2.2.5áo obrigações do MUNTCÍPIO:

I - efetuar o repasse dos recursos necessários à execução do Plano de Trabalho, na forma prevista na
Cláusula Terceira;

II - apoiar a O.S.C. no alcance dos resultados previstos no objeto da presente parceria, conforme o plano

de Trabalho;

III - direcionar esforços para garantir a formação continuada de dirigentes e técnicos da O.S.C.;

IV - sempre que solicitado, prestar informações e esclarecimentos referente à parceria aos integrantes da
O,S.C.;

V - designar, por ato publicado no Diário Oficial do Município - DOM, o gestor da parceria e os membros
da Comissão de Monitoramento e Avaliação;

VI - publicar o extrato desta parceria no Diário Oficial do Município (DOM) e respectivas alterações, se
for o caso;

VII - supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do objeto da presente parceria;

Vm - analisar as prestações de contas na forma das Cláusulas Sexta e Sétima deste instrumento;

IX - publicar e manter atualizados os manuais de orientação a gestores públicos e O.S.C. sobre a aplicação
da Lei 13.01912014, ouvida a Gerência de Apoio às Parcerias do Município de Belo Horizonte.

2.3. São obrigações da O.S.C.:

I - desenvolver, em conjunto com o MUNICÍpIO o objeto desta parceria conforme o Plano de Trabalho,
prestando ao MLTNICIpIO as devidas informações sempre que solicitado;

II - realizar o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, na forma da Cláusula Quinta deste
instrumento;

III - responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto desta parceria, conforme Cláusula Terceira;
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ry - realizar as compras e contratações necessárias à execução do objeto da parceria, observada a

compatibilidade do custo efetivo com os valores praticados no mercado, conforme orçamentação realizada
no Plano de Trabalho, tendo como norteadores os princípios da legalidade, moralidade e economicidade,
sob pena de nulidade das despesas;

V - manter a guarda dos documentos referentes à orçamentação realizada no momento de apresentação do
Plano de Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos a contar da data de envio das informações na planilha
consolidada.

VI - manter e movimentar os recursos exclusivamente em conta bancária específica, aplicando-os em
cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto pÍazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, todos com liquidez díária, enquanto não empregados na sua

finalidade;

VII - alocar os rectusos repassados nos seus registros contábeis conforÍne as Normas Brasileiras de

Contabilidade, sendo vedada sua classificação como receita própria ou pagamento por prestação de

serviços;

Vm - não remunerar com os recursos repassados: (i) membro de Poder ou do Ministério Público ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii) servidor ou empregado público,
inclusive que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública municipal celebrante, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a pena privativa de liberdade, e de crimes de

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

IX - efetuar a restituição de recursos nos casos previstos na Lei n" 13.019/2014 elosno Decreto Municipal
n" 16.74612017;

X - zelar pela qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia e efetividade

social em suas atividades, assegurando a correção de quaisquer irregularidades;

XI - prestar informações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráterpúblico das ações realizadas

em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XII - permitir a supervisão, fiscahzação, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO sobre a execução do

objeto da parceria, garantindo o acesso de agentes da administração pública, do controle interno e do

Tribunal de Contas correspondente aos processos, documentos e informações relativos a esta parceria, e

aos locais de execução do objeto;

XIII - prestar contas na forma fixada na Cláusula Sexta, mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de

10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas Íinal ou do

decurso do prazo para a sua apresentação;

XIV - comunicar quaisquer alterações em seus atos societiírios e em seu quadro de dirigentes, quando

houver, em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XV - operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Termo de Fomento, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;
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X\/I - manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciâria devidamente regularizada durante
toda a vigência da parceria; e

XVII - garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços confoÍme estabelecida no Plano de

Trabalho, se for o caso.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA MOvIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O MUNICÍPIO transferirá à O.S.C. o valor total de RS711.143,63 [setecentos e onze mil, cento e
quarenta e três reais e sessenta e três centavosl, de acordo com o cronograma de desembolso e com o
plano de aplicação previstos no Plano de Trabalho aprovado, anexo único deste instrumento.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação
financeira de curto pÍazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, todos com
liquidez diária, enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3 - O repasse dos recursos financeiros a que se refere esta cláusula será efetuado em 04 parcelas, de
acordo com o cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, em conta corrente específica da
parceria, isenta de tarifa bancária, em agência de instituição financeira pública.

3.4.1 - A conta corrente deverá ser aberta no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do
presente termo no Diário Oficial do MUNICÍpIO de Belo Horizonte, e seus dados informados ao
MLTNICÍPIO no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a abertura.

3.4.2 - Excepcionalmente, na hipótese de não haver isenção da tarifa bancária pela instituição financeira,
após comprovação da negativa por parte da instituição financeira e comunicação formal ao MUNTCÍpIO a

fim de que o mesmo possa tomar as devidas providências, os valores pagos pela O.S.C. a título de tarifa
bancária deverão ser registrados na plataforma eletrônica, nos termos da CLAUSULA SEXTA, item 6.3.1;

3.5 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos;

3.6 - As despesas decorrentes da execução deste Termo de Fomento, ocorrerão à conta de recursos alocados
no respectivo orçamento do MUNICÍPIO, na dotação orçamentária a seguir informada, ou suas

equivalentes para os próximos exercícios financeiros:

Dotação Orçamentária no. 1013.1100.14.243.163.2859.0002.339039.68.2.501.778

CLÁUSULA QUARTA _ DA ExBCUÇÃo FINANCEIRA

4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de
Trabalho, nas hipóteses previstas na Lei no 13.0l9l14 e no Decreto Municipal no 16.746117, vedada sua

utilização em finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada mediante transferência
eletrônica sujeita à identiÍicação eletrônica do beneficiário Íinal, ou seja, os pagamentos devem ser
realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de sewiços,
por meio da Transferência Eletrônica Disponível - TED -, Documento de Ordem de Crédito - DOC -,
débito em conta e boleto bancário, todos sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3 - Os recursos transferidos pelo MI-JNICÍPIO não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em
período anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o pagamento de despesas após o término da
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parceria, desde que a constituição da obrigação teúa ocorrido durante a vigência da mesma e esteja prevista
no plano de trabalho, sendo arealizaçáo do pagamento limitada ao pÍazo para apresentação da prestação de

contas final.

4.3,1- O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabalho da organizaçáo da sociedade civil, poderá

ser realizada ainda que após o término da execução da parceria, desde que provisionada e proporcional ao

período de atuaçâo do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho.

4.4 - O MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos financeiros destinados à O.S.C. nas hipóteses e

condições previstas no item 7.9 deste Termo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, deverão ser devolvidos
ao MUNICÍPIO, no prÍLzo improrrogável de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA DA RESPONSABILIDADE PELO VÍNCULO TRABALHISTA,
PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E COMERCIAL

5.1 - A O.S.C. é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relativos ao seu funcionamento e à execução do objeto previsto no presente Termo de

Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiaria do MUNICÍPIO a inadimplência da

O.S.C. em relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos

decorrentes da restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da O.S.C. em relação às obrigações previstas no item anterior não transfere ao

MI-INICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento.

5.3 - A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pelo MUNICÍPIO não gera vínculo
trabalhista com o MLINICÍPIO.

cLÁusuLA sExrA - DA PRESTAÇÃO Or CONTAS

6.1 - A prestação de contas tem por objetivo o controle de resultados e deverá conter elementos que

permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos.

6.2 - A O.S.C. apresentará, semestralmente, plataforma eletrônica, que deverá conter:

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

II - demonstração do alcance das metas;

III - documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas que evidenciem o
cumprimento do objeto, definidos no plano de trabalho como meios de verificação, como listas de

presenças, fotos, vídeos e outros;

IV - documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou serviços, quando houver;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

VI - justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.

6.2.1 - O relatório de que trata este item deverá fornecer elementos para avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II - do grau de satisfação do público-alvo, quando pesquisado;
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